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Decreto

 
 

 

 
 

DECRETO Nº 009 de 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CONDEÚBA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento 
Interno Cameral e demais legislação aplicável. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído o recesso administrativo no âmbito da Administração Pública 
da Câmara Municipal de Condeúba, no período de 24 de dezembro de 2025 a 04 de 
janeiro de 2026, ocasião em que estarão suspensas as atividades administrativas 
internas e o atendimento ao público. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Condeúba, 19 de dezembro de 
2025. 

 

 

 

  
LUCAS RUAN NASCIMENTO PORTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

“Dispõe sobre o recesso administrativo 
no âmbito da Administração Pública da 
Câmara Municipal de Condeúba.” 
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